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DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

CÓDIGO PENAL MILITAR

PARTE GERAL

LIVRO ÚNICO
.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DO CONCURSO DE AGENTES

Art. 53. Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este
cominadas.

§ 1º A punibilidade de qualquer dos concorrentes é independente da dos outros,
determinando-se segundo a sua própria culpabilidade. Não se comunicam, outrossim, as
condições ou circunstâncias de caráter pessoal, salvo quando elementares do crime.

§ 2º A pena é agravada em relação ao agente que:
I - promove ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais

agentes;
II - coage outrem à execução material do crime;
III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade, ou não

punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;
IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa.
§ 3º A pena é atenuada com relação ao agente, cuja participação no crime é de

somenos importância.
§ 4º Na prática de crime de autoria coletiva necessária, reputam se cabeças os que

dirigem, provocam, instigam ou excitam a ação.
§ 5º Quando o crime é cometido por inferiores e um ou mais oficiais, são estes

considerados cabeças, assim como os inferiores que exercem função de oficial.

Art. 54. O ajuste, a determinação ou instigação e o auxílio, salvo disposição em
contrário, não são puníveis se o crime não chega, pelo menos, a ser tentado.
 ........................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DAS PENAS

CAPÍTULO I
 DAS PENAS PRINCIPAIS

.........................................................................................................................................................

Art. 58. O mínimo da pena de reclusão é de um ano, e o máximo de trinta anos; o
mínimo da pena de detenção é de trinta dias, e o máximo de dez anos.

Art. 59. A pena de reclusão ou de detenção até dois anos, aplicada a militar, é
convertida em pena de prisão e cumprida, quando não cabível a suspensão condicional:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 6.544, de 30/06/1978.
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I - pelo oficial, em recinto de estabelecimento militar;
II - pela praça, em estabelecimento penal militar, onde ficará separada de pressos

que estejam cumprindo pena disciplinar ou pena privativa de liberdade por tempo superior a
dois anos.

Parágrafo único. Para efeito de separação, no cumprimento da pena de prisão,
atender-se-á, também, à condição das praças especiais e à das graduadas, ou não; e, dentre as
graduadas, à das que tenham graduação especial.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA APLICAÇÃO DA PENA

Art. 80. Aplica-se a regra do artigo anterior, quando o agente, mediante mais de uma
ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo,
lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes ser considerados
como continuação do primeiro.

Parágrafo único. Não há crime continuado quando se trata de fatos ofensivos de bens
jurídicos inerentes à pessoa, salvo se as ações ou omissões sucessivas são dirigidas contra a
mesma vítima.

Art. 81. A pena unificada não pode ultrapassar de trinta anos, se é de reclusão, ou de
quinze anos, se é de detenção.

§ 1º A pena unificada pode ser diminuída de um sexto a um quarto, no caso de
unidade de ação ou omissão, ou de crime continuado.

§ 2º Quando cominada a pena de morte como grau máximo e a de reclusão como
grau mínimo, aquela corresponde, para o efeito de graduação, à de reclusão por trinta anos.

§ 3º Nos crimes punidos com a pena de morte, esta corresponde à de reclusão por
trinta anos, para cálculo da pena aplicável à tentativa, salvo disposição especial.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

.........................................................................................................................................................

Art. 125. A prescrição da ação penal, salvo o disposto no § 1º deste artigo, regula-se
pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:

I - em trinta anos, se a pena é de morte;
II - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze;
III - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito e não excede a doze;
IV - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro e não excede a oito;
V - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois e não excede a quatro;
VI - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não

excede a dois;
VII - em dois anos, se o máximo da pena é inferior a um ano.
§ 1º Sobrevindo sentença condenatória, de que somente o réu tenha recorrido, a

prescrição passa a regular-se pela pena imposta, e deve ser logo declarada, sem prejuízo do
andamento do recurso se, entre a última causa interruptiva do curso da prescrição (§ 5º) e a
sentença, já decorreu tempo suficiente.

§ 2º A prescrição da ação penal começa a correr:
a) do dia em que o crime se consumou;
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b) no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa;
c) nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência;
d) nos crimes de falsidade, da data em que o fato se tornou conhecido.
§ 3º No caso de concurso de crimes ou de crime continuado, a prescrição é referida,

não à pena unificada, mas à de cada crime considerado isoladamente.
§ 4º A prescrição da ação penal não corre:
I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o

reconhecimento da existência do crime;
II - enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro.
§ 5º O curso da prescrição da ação penal interrompe-se:
I - pela instauração do processo;
II - pela sentença condenatória recorrível.
§ 6º A interrupção da prescrição produz efeito relativamente a todos os autores do

crime; e nos crimes conexos, que sejam objeto do mesmo processo, a interrupção relativa a
qualquer deles estende-se aos demais.

Art. 126. A prescrição da execução da pena privativa de liberdade ou da medida de
segurança que a substitui (art.113) regula-se pelo tempo fixado na sentença e verifica-se nos
mesmos prazos estabelecidos no art.125, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é
criminoso habitual ou por tendência.

§ 1º Começa a correr a prescrição:
a) do dia em que passa em julgado a sentença condenatória ou a que revoga a

suspensão condicional da pena ou o livramento condicional;
b) do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da interrupção

deva computar-se na pena.
§ 2º No caso de evadir-se o condenado ou de revogar-se o livramento ou

desinternação condicionais, a prescrição se regula pelo restante tempo da execução.
§ 3º O curso da prescrição da execução da pena suspende-se enquanto o condenado

está preso por outro motivo, e interrompe-se pelo início ou continuação do cumprimento da
pena, ou pela reincidência.
.........................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

LIVRO I
 DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO DE PAZ

.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE

Seção I
 Dos Crimes Contra a Liberdade Individual

.........................................................................................................................................................

Art. 225. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:
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Pena - reclusão, até três anos.
§ 1º A pena é aumentada de metade:
I - se a vítima é ascendente, descendente ou cônjuge do agente;
II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou

hospital;
III - se a privação de liberdade dura mais de quinze dias.
§ 2º Se resulta à vitima, em razão de maus-tratos ou da natureza da detenção, grave

sofrimento físico ou moral:
Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 3º Se, pela razão do parágrafo anterior, resulta morte:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Seção II
 Do Crime Contra a Inviolabilidade do Domicílio

Art. 226. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade
expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:

Pena - detenção, até três meses.
§ 1º Se o crime é cometido durante o repouso noturno, ou com emprego de violência

ou de arma, ou mediante arrombamento, ou por duas ou mais pessoas:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à violência.
§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por militar em serviço ou

por funcionário público civil, fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades
prescritas em lei, ou com abuso de poder.

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas
dependências:

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou
outra diligência em cumprimento de lei ou regulamento militar;

II - a qualquer hora do dia ou da noite para acudir vítima de desastre ou quando
alguma infração penal está sendo ali praticada ou na iminência de o ser.

§ 4º O termo "casa" compreende:
I - qualquer compartimento habitado;
II - aposento ocupado de habitação coletiva;
III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou

atividade.
§ 5º Não se compreende no termo "casa":
I - hotel, hospedaria, ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, salvo a

restrição do número II do parágrafo anterior;
II - taverna, boate, casa de jogo e outras do mesmo gênero.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO ROUBO E DA EXTORSÃO

.........................................................................................................................................................
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Art. 244. Extorquir ou tentar extorquir para si ou para outrem, mediante seqüestro de
pessoa, indevida vantagem econômica:

Pena - reclusão, de seis a quinze anos.
§ 1º Se o seqüestro dura mais de vinte e quatro horas, ou se o seqüestrado é menor

de dezesseis ou maior de sessenta anos, ou se o crime é cometido por mais de duas pessoas, a
pena é de reclusão de oito a vinte anos.

§ 2º Se à pessoa seqüestrada, em razão de maus tratos ou da natureza do seqüestro,
resulta grave sofrimento físico ou moral, a pena de reclusão é aumentada de um terço.

§ 3º Se o agente vem a empregar violência contra a pessoa seqüestrada, aplicam-se
correspondentemente, as disposições do art.242, § 2º números V e VI, e § 3º.

Art. 245. Obter ou tentar obter de alguém, para si ou para outrem, indevida
vantagem econômica, mediante a ameaça de revelar fato, cuja divulgação pode lesar a sua
reputação ou de pessoa que lhe seja particularmente cara:

Pena - reclusão, de três a dez anos.
Parágrafo único. Se a ameaça é de divulgação pela imprensa, radiodifusão ou

televisão, a pena é agravada.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


